
 
 

EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0001/2026 

DISPENSA Nº. 0001/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ - PE, com sede a Praça Cristo Redentor, 08 – Centro 

– Glória do Goitá/PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 

número 11.393.101/0001-96, situada à Praça Lindaura Borba de Holanda, s/n, Centro, Glória 

do Goitá/PE, CEP: 55620-000 torna público que realizará dispensa com Critério de 

Julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos 

da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme 

os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: DIA 29/01/2026 ÀS 23:59 HORAS via e-mail. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO: contratacaodiretagloriadogoita@gmail.com  

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente dispensa de licitação a Contratação de empresa de 

engenharia destinada à execução de Manutenção do Hospital, contemplando intervenções no 

Ambulatório e em ambientes internos do Hospital Municipal de Glória do Goitá/PE, conforme 

especificações detalhadas no edital e seus anexos. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme elementos constantes do Projeto 

Básico, anexo a este edital.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para exercício de 2026. 

Ações Orçamentárias e Destinações dos Recursos 

 

Dotação Orçamentária: 10.302.0011.1006.0000 
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Programa: Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para 

Unidades de Saúde na Média e Alta Complexidade 

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS  

 

Fonte de Recurso: 1.500 

 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 124.558,21 (cento e vinte e quatro 

mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e um reais) conforme termo de referência 

– Anexo I do edital. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Instrumento de 

Contratação Direta e seus Anexos. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

4.3 Não poderão participar da presente dispensa de licitação: 

4.3.1 Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com 

o Município de Glória do Goitá; 

4.3.2 Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

4.3.2.1 Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente 

dispensa de licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento 

do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler. 

4.3.3 Pessoas Jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública; 

4.3.4 A pessoa jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/92; 

4.3.5 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.6 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto desta Dispensa de Licitação; 

4.3.7 Empresa que se encontre em regime de falência; 

4.3.8 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 

Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme 

Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, 

em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente dispensa de 

licitação; 

4.3.9 Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 



 
 

até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da nº 14.133/21. 

 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site oficial do município, e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

contratacaodiretagloriadogoita@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 

29/01/2026 às 13:00 

5.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar toda documentação de habilitação. 

5.1.3 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  

5.1.4 As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

5.1.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

5.1.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

5.1.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.1.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.1.9  

5.1.10 Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta de preços através do email: contratacaodiretagloriadogoita@gmail.com, dentro do 

período estipulado no subitem 5.1.1 deste edital. Findado o prazo de apresentação da proposta 

de preços, bem como dos documentos de habilitação, o setor responsável comunicará a 

empresa vencedora, através do site oficial da Prefeitura. 

5.1.11 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada.  

5.1.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

5.1.13 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

 

6. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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6.1 Encerrada o prazo de envio da proposta e dos documentos de habilitação, será 

verificada a conformidade da proposta quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação.  

6.2 No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

6.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

6.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores respeitando a ordem de 

classificação, se o primeiro colocado na ordem de classificação, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação.  

6.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e enviada as empresas participantes.  

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.7  Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

6.7.1 Contiver vícios insanáveis;  

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;  

6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável 

6.8 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

6.8.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

6.8.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes.  

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado gestora de 

compras direta, desde que não haja majoração do preço.  



 
 

6.11 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

6.12 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a análise dos 

documentos de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacaopublica/licitantesinidoneas/licitantesi 

nidoneas.htm). 

7.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a gestora de compras direta diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

7.6 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.7 É dever do fornecedor atualizar previamente sua documentação para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada.  
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7.8 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

Habilitação jurídica: 

7.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; 

7.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

7.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.8.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.8.8 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.8.9 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.8.10 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.8.11 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do proponente; 

7.8.12 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.9 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

7.10 Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 

anteriores à sessão pública inaugural de processamento desta Dispensa.  

7.11 As empresas sediadas em Pernambuco, além da apresentação da Certidão negativa de 

falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial exigida no subitem supra, também deverão 

apresentar as certidões referentes ao Processo Judicial Eletrônico (PJ-e) “CERTIDÃO 

LICITAÇÃO”, de primeiro e segundo graus, emitidas pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Pernambuco, através do site https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, conforme 

determina a Instrução Normativa do TJPE nº 07, de 02/06/2014. 

Qualificação Técnica 

7.12 Certidão de registro da empresa licitante e de todos os profissionais integrantes de 

seu quadro técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA/RS, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU, com prazo de validade em 

vigor; No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da Lei 14.133/2021, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da CF/88 

7.13 Declaração da empresa proponente de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

 

Outras Declarações/documentos: 

7.14 Declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos. 

7.15 Declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que 

diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade 

de informar ocorrências posteriores. 

7.16 Declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura 

Municipal de Glória do Goitá, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

7.17 Declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do 

Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

7.18 Declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 

prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionário da empresa, atende as regras de acessibilidade previstas. 

7.19 Declaração do responsável pela empresa, ou responsável contábil, que a licitante se 

enquadra como microempresa ou EPP, caso as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), para as que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

ou inscrição no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoa Jurídica ou 

Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal ou certidão emitida pela junta comercial 

de jurisdição da empresa, caso deseje obter os benefícios de que trata a LC 123 e alterações. 

7.20 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

7.21 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.22 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 



 
 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital de Contratação Direta.  

7.23 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

7.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.25 Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

7.25.1 Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos 

documentos já apresentados pelos proponentes. 

7.25.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

7.25.3 Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura da sessão. 

7.25.4 Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do 

proponente sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá 

ser concedido prazo para saneamento da falha. 

7.25.5 A realização de diligências não confere ao proponente novo prazo ou 

oportunidade de obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o 

condutor da contratação a fazer exigências novas não previstas no instrumento de 

contratação direta. 

7.25.6 Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los, após as diligências 

cabíveis, documentação em desacordo com o estabelecido neste Instrumento de 

Contratação Direta. 

7.25.7 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, a 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos de Glória do Goitá examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.25.8 Caso os documentos de habilitação e/ou propostas estejam incompletos, será 

concedido prazo de 01 (um) dia útil, contado da ciência do fato, para promover a 

complementação. 

7.25.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será 

habilitado. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para 

assinar o instrumento de contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, 

contado a partir da data da convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial e/ou 

correspondência com aviso de recebimento), sob pena decair o direito à contratação, podendo 

a Administração Municipal convocar as demais empresas que atenderam à convocação e 

cumpriram os requisitos do instrumento de contratação direta. 

8.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada e aceita pela Administração. 

8.3 O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados 

da assinatura do contrato. A contratação poderá ter sua vigência finalizada de forma 

antecipada, desde que ocorra a conclusão e contratações oriundas do processo licitatório. 

8.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste instrumento, que deverão ser 



 
 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 A forma de Pagamento encontra-se detalhada no item 6.3 e 6.4 do Termo de Referência.  

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Em caso de inexecução total ou parcial do objeto, atraso injustificado, descumprimento 

das obrigações contratuais ou prática de atos lesivos à Administração, a CONTRATADA 

ficará sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e penal cabível. 

10.1.1 Penalidades aplicáveis 

1. Advertência – aplicada nos casos de infrações de menor gravidade ou 

descumprimento de cláusulas contratuais sem prejuízo relevante à execução. 

2. Multa – conforme percentuais definidos no edital e neste contrato, podendo incidir 

sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida. 

3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.2 Procedimento 

• A aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa, mediante prévia 

notificação da CONTRATADA. 

• As penalidades poderão ser aplicadas de forma cumulativa, conforme a gravidade da 

infração. 

• O valor das multas poderá ser descontado dos pagamentos devidos ou cobrado 

judicialmente, se necessário. 

10.1.3 Responsabilidade 

• A aplicação das sanções não exime a CONTRATADA da obrigação de reparar os 

danos causados à Administração ou a terceiros. 

• As penalidades não afastam a possibilidade de rescisão contratual, conforme previsto 

na legislação e neste instrumento. 

No edital e no contrato, é importante definir os percentuais de multa (por exemplo, multa 

moratória de 0,5% ao dia de atraso, limitada a 10% do valor do contrato; multa compensatória 

de até 20% do valor do contrato em caso de inexecução total). 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte 

dos proponentes, com todos os termos e condições deste instrumento e seus anexos. 

11.2 É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 



 
 

11.2.1 Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da dispensa de licitação; 

11.2.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 

de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos desta 

dispensa de licitação; 

11.2.3  Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos 

porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 

11.2.4 A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação 

no Diário Eletrônico do Município de Glória do Goitá/PE (http://gloriadogoita.pe.gov.br). 

11.2.5 No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.6 Republicar o presente Instrumento de Contratação Direta com uma nova data; 

11.2.7 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.8 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.2.9 As providências dos subitens 11.2.6 e 11.2.7 acima também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento 

deserto). 

11.2.10 Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

interessados, cujo prazo não conste deste Instrumento de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação. 

11.2.11 Caberá ao proponente acompanhar as operações no site oficial, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.2.12 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.2.13 As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.2.14 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.3 Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro 

da Comarca de Glória do Goitá/PE. 

 

 

 

 

 

 

Glória do Goitá/PE, 20 de janeiro de 2026. 

http://gloriadogoita.pe.gov.br/


 
 

 

 

 

SIMONE CHAVES LIMA FERREITA 
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